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Prefeitura Municipal de Jussiape
Lei

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  

Lei n° 09/2025 de 07 de agosto de 2025      

 

“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DO 
CONTROLE DE NATALIDADE DE CÃES E 
GATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAIS”. 

 

O Prefeito Municipal de Jussiape, no Estado da Bahia, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica instituído no Município de JUSSIAPE, o controle de natalidade de 
cães e gatos que será regido de acordo com o estabelecido nesta Lei, mediante 
o emprego de esterilização cirúrgica ou outra forma de interrupção da fertilidade 
ou de controle de reprodução de animais, vedada a prática de outros 
procedimentos veterinários. 
 
Art. 2º - Está proibida a prática de extermínio de cães e gatos saudáveis como 
método de controle populacional e sanitário. 
 
Art. 3º - A população deverá ser conscientizada, constantemente, pelo Poder 
Público, sobre a necessidade de esterilizar os animais. 
 
Art. 4º - Fica autorizado o chefe do executivo municipal, a contratar ou fazer 
parcerias, através de processo licitatório com clínicas, consultórios veterinários 
ou ONG de Proteção animal para castração de cães e gatos, machos e fêmeas, 
pertencentes a pessoas de baixa renda; 
 
Parágrafo único. Considera-se como parâmetros para enquadramento nesta lei, 
todos os cidadãos Jussiapenses de baixa renda que receba o Bolsa família.  
  
Art. 5º - As castrações serão realizadas nas dependências da clínica ou 
consultório veterinário contratado ou em locais apropriados pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Jussiape. 
 
Art. 7º - Deverá ser desencadeado pelo setor de zoonoses municipal, um 
programa de campanhas educativas, através dos meios de comunicação 
adequados, que propiciem à população a assimilação de noções de ética da 
guarda responsável de animais domésticos. 
 
Art. 8º - É proibido soltar ou abandonar cães e gatos em vias e logradouros 
públicos e privados, sob pena de multa por flagrante ou denúncia comprovada, 
no valor de 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional, vigente na data do 
ocorrido. 
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Prefeitura Municipal de Jussiape

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

 §1º - Os valores arrecadados a título de multa serão destinados para o Órgão 
Municipal responsável pelo controle de zoonoses do Município. 
 
Art. 9º - Faculta ao setor de zoonoses do Município a proceder o registro ou 
cadastramento de todos os cães e gatos. 
 
Art. 10º - Todos os cães e gatos, saudáveis, que se encontram abandonados, 
deverão ser castrados. 
 
Art. 11º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se 
necessário. 
 
Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Jussiape – Bahia, 28 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 

__________________________ 
José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Portaria

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Rua Eleutério José de Souza, nº 230 – Centro, Jussiape / Bahia 

Sec.ecel.jussiape@outlook.com 

 

 
 

 

PORTARIA Nº. 02/2025, DE 28 DE AGOSTO DE 2025. 

 

“Publica resultado final do processo seletivo para exercício 

da função de diretor (a) escolar, através de critérios de 

natureza técnica de mérito e desempenho, da rede 

municipal de Jussiape e dá outras providências”. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE 

JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, faz saber e homologa o Resultado Final do Processo Seletivo para 

Diretores Escolares na forma a seguir:  

 

CONSIDERANDO a Lei Federal 14.113/2020; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 118/2025. 

 

CONSIDERANDO o Edital nº. 02/2025. 

 

RESOLVE:  

Art. 1° - Fica homologado o resultado final do processo seletivo para exercício da função 

de diretor (a) escolar, através de critérios de natureza técnica de mérito e desempenho, da 

Rede Municipal de Jussiape, conforme relação a seguir: 

UNIDADE DE ENSINO CANDIDATO(A) CARGO/FUNÇÃO PARECER 
PONTUAÇÃO 

TOTAL 

CRECHE MUNICIPAL 
PROFESSOR AURELIO 
LANDULFO SOBRINHO 

BRUNA SILVA LUZ Diretor Escolar APTO 8,1 

CRECHE MUNICIPAL 
PROFESSOR AURELIO 
LANDULFO SOBRINHO 

ESTELA APARECIDA 
LOUREIRO LIMA 

Diretor Escolar INAPTO 6,2 

ESCOLA CRECHE 
MUNICIPAL SANTO 

ANTONIO 

JOSANE PEREIRA SILVA 
VIANA 

Diretor Escolar APTO 8,6 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Rua Eleutério José de Souza, nº 230 – Centro, Jussiape / Bahia 

Sec.ecel.jussiape@outlook.com 

 

 
 

ESCOLA MUNICIPAL DE 1o 
GRAU CARLOS 

DRUMMOND DE ANDRADE 
LEILA OLIVEIRA MUNIZ Diretor Escolar APTO 8,7 

ESCOLA MUNICIPAL DE 1o 
GRAU DANTAS E 

CARVALHO 

GRAZIELE CARVALHO 
LUZ 

Diretor Escolar APTO 7,7 

ESCOLA MUNICIPAL DE 1o 
GRAU ERNESTO GEISEL 

ALEXANDRE LEITE DA 
SILVA 

Diretor Escolar APTO 7,6 

ESCOLA MUNICIPAL DR 
ERALDO TINOCO MELO 

DARLEIDE NOVAIS 
ROCHA MARQUES 

Diretor Escolar APTO 7,5 

ESCOLA PROF JOSE 
MANCOS FREIRE 

VILMA LUCIA SILVA 
LUZ MEDRADO 

Diretor Escolar APTO 9,3 

 

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer encaminhará a 

relação dos nomes dos candidatos APTOS para nomeação pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, na forma do Artigo 37 da Constituição Federal. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Jussiape, 28 de agosto de 2025. 

 

 

Jussimara Marques Pereira 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Decreto nº 09/2025 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 120/2025 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo exonerada a senhora Darleide Novais 

Rocha Marques, portadora do CPF n° 917.236.555-20, nomeada pelo Decreto 

n° 33/2025, em provimento do Cargo em Comissão de Diretora da E. M. Dr. 

Eraldo Tinoco Melo. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
         Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 28 de agosto de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 121/2025 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo exonerada a senhora Leila Oliveira 

Muniz, portadora do CPF n° 983.189.185-68, nomeada pelo Decreto n° 

34/2025, em provimento do Cargo em Comissão de Diretora da E. M. de 1° 

Grau Carlos Drummond de Andrade. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
         Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 28 de agosto de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 122/2025 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo exonerada a senhora Graziele 

Carvalho Luz, portadora do CPF n° 466.300.868-21, nomeada pelo Decreto n° 

35/2025, em provimento do Cargo em Comissão de Diretora da E. M. de 1° 

Grau Dantas e Carvalho. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
         Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 28 de agosto de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 123/2025 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo exonerado o senhor Alexandre Leite 

da Silva, portador do CPF n° 030.493.505-04, nomeada pelo Decreto n° 

36/2025, em provimento do Cargo em Comissão de Diretor da E. M. de 1° Grau 

Ernesto Geisel. 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
         Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 28 de agosto de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 124/2025 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo exonerada a senhora Bruna Silva Luz, 

portador do CPF n° 391.880.548-45, nomeada pelo Decreto n° 48/2025, em 

provimento do Cargo em Comissão de Diretora da Creche Municipal Prof. 

Aurélio Landulfo Sobrinho 

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
         Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 28 de agosto de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 125/2025 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo exonerada a senhora Josane Pereira 

Silva Viana, portador do CPF n° 017.977.095-00, nomeada pelo Decreto n° 

49/2025, em provimento do Cargo em Comissão de Diretora da Creche 

Municipal Santo Antônio.  

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
         Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 28 de agosto de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jussiape
Decreto

 

 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSIAPE 

 Praça 09 de Julho, s/n°, Centro - CNPJ: 13.674.148/0001-53 

Gabinete do Prefeito 
 

  
 

DECRETO N° 126/2025 
 

“Dispõe sobre a exoneração de 
servidor(a) para investidura em cargo 
comissionado, como abaixo se 
especifica, e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUSSIAPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 58° da Lei Orgânica do 

Município de Jussiape e, 

CONSIDERANDO que o cargo em comissão, é de livre nomeação e 

exoneração, a luz do quadro disciplinado no art. 37, II, da Constituição Federal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica por este ato administrativo exonerada a senhora Vilma Lúcia 

Silva Luz Medrado, portador do CPF n° 776.652.2854-34, nomeada pelo 

Decreto n° 88/2025, em provimento do Cargo em Comissão de Diretora da E. 

M. Prof. José Manços Freire.  

 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
         Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

Gabinete do Prefeito Municipal, Jussiape, Bahia – 28 de agosto de 2025. 
 

 
 

José Santos Luz 
Prefeito Municipal 

Praça 9 de Julho | Centro | Jussiape-Ba
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